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Excepcionalmente, enviamos hoje (01/04) a edição de março do boletim.
Nesta edição, você encontra informações importantes sobre os descontos referentes ao

plano de saúde do Agros. Também vai ver um comparativo que mostra como o InvestPrev
protegeu o poder de compra dos seus participantes nos últimos anos.

Confira a seguir!
 

Diretoria Executiva recebe autoridades locais para discutir parcerias estratégicas nas
celebrações pelos 100 anos da UFV

A Diretoria Executiva o Agros recebeu, no
último dia 3, a visita do vice-prefeito de
Viçosa, Sérgio Lopes, do Reitor da UFV,
Demetrius David da Silva, e do Pró-reitor de
Extensão e Cultura, José Ambrósio Ferreira
Neto, para uma primeira reunião de
avaliação de possíveis parcerias
estratégicas nos eventos comemorativos
dos 100 anos da UFV, que ocorrerão ao
longo de 2026.

Juntamente com as autoridades locais, participaram da reunião o diretor-Presidente do
Agros, Cláudio Furtado Soares, o diretor Administrativo-Financeiro,   Marcílio Rodrigues
Martins, Diretora de Seguridade, Áurea Maria Resende de Freitas, e a Gerente de
Controladoria e Finanças, Jaqueline Dias Silva Moreira.

Demonstrativos para Declaração de Imposto de Renda (ano-base 2025)
estão disponíveis no autoatendimento

Lembramos que os demonstrativos para declaração de Imposto de Renda disponibilizados
pelo Agros já podem ser acessados no autoatendimento.

O acesso ao autoatendimento é feito pelo titular do plano. Se você não sabe ou não se
lembra da sua senha de acesso ao autoatendimento, basta clicar em “recuperar senha”, na
tela inicial do sistema. Você receberá, no e-mail que tem cadastrado no Agros, um link para
registro de uma nova senha.

Clique aqui para relembrar os demonstrativos que são disponibilizados. Em caso de
dúvida, entre em contato pelos canais de atendimento do Agros.

Confira no vídeo o passo a passo sobre como acessar os demonstrativos

https://app9.agros.org.br/action/cli/3708/81957/14923414/14891902/171453
https://app9.agros.org.br/action/cli/3708/81957/14923414/14891902/171454
https://app9.agros.org.br/action/cli/3708/81957/14923414/14891902/171455


Informações sobre cobranças do plano de saúde em março e abril/2026

Em março e em abril, algumas cobranças referentes ao Plano de Saúde estão sendo
realizadas de forma diferente de como geralmente ocorrem, em razão de ajustes que estão
sendo feitos no novo sistema de gestão do plano.

O Agros pede desculpas pelo transtorno e esclarece que os ajustes estão sendo finalizados
e, em breve, as formas e datas das cobranças serão normalizadas.

Confira, a seguir, como estão sendo realizadas as cobranças do plano de saúde
referentes a março e a abril de 2026.

* Para os titulares que não tiveram desconto total em folha (por falta de margem consignável,
falta de autorização ou outras questões operacionais), a cobrança será enviada por boleto,
em data a ser definida.
 
** Os beneficiários que receberam boleto com vencimento em 23/03/2026 e não efetuaram o
pagamento devem considerar o segundo boleto enviado, com data de 10/04/2026, ou entrar
em contato com o Agros para solicitar a segunda via do documento.
 
*** Caso não seja possível efetuar o débito em conta em 09/04/2026, os valores serão
enviados para cobrança via boleto bancário.

Atenção:

https://app9.agros.org.br/action/cli/3708/81957/14923414/14891902/171456
https://app9.agros.org.br/action/cli/3708/81957/14923414/14891902/171456
https://app9.agros.org.br/action/cli/3708/81957/14923414/14891902/171457
https://app9.agros.org.br/action/cli/3708/81957/14923414/14891902/171457


A utilização do plano pelos beneficiários não será comprometida por essas alterações
provisórias nas datas e formas de cobranças. Da mesma forma, a não cobrança por
parte do Agros nas datas de costume não implicará em juros e multas automáticas
para os beneficiários. Os beneficiários devem ficar atento às novas datas de cobrança
para que não haja inadimplência.

Em março, alguns agregados foram notificados pelo aplicativo do banco em que eles
têm conta sobre a existência de um boleto do Agros em nome deles. Isso ocorreu
porque o CPF do agregado constava no arquivo que o Agros enviou para o banco
emissor do boleto (Bradesco); a funcionalidade “Buscador de Boletos” de alguns
bancos localizou essa informação e notificou o portador do CPF sobre a existência do
boleto. Esclarecemos que essa é uma funcionalidade de alguns bancos; não se trata
de “cobrança automática” feita pelo Agros.

Dúvidas podem ser esclarecidas pelos canais de atendimento do Agros.
     

Clique aqui para fazer sua inscrição (Encontro de Gestantes)

https://app9.agros.org.br/action/cli/3708/81957/14923414/14891902/171454
https://app9.agros.org.br/action/cli/3708/81957/14923414/14891902/171459


         Faltas a consultas e sessões de tratamento podem gerar cobrança
particular

É responsabilidade de cada beneficiário do plano de saúde realizar o agendamento de
consultas, sessões de tratamentos ou outros procedimentos, e comparecer no horário
marcado.

Caso não seja possível comparecer no dia e horário combinados, o beneficiário deve entrar
em contato com o profissional para desmarcar ou reagendar o compromisso com o máximo
de antecedência possível.

O não comparecimento sem desmarcação ocupa um horário que poderia ser disponibilizado
para outro beneficiário. Além disso, de acordo com o contrato com o prestador de serviço,
em caso de ausência sem aviso prévio o profissional pode cobrar pela consulta não
cancelada. Nesse caso, o Agros não se responsabiliza pelo custo de consultas, sessões ou
procedimentos não realizados.

A colaboração de cada beneficiário é importante para que o relacionamento e o atendimento
da rede credenciada seja eficiente e acessível a todos.

https://app9.agros.org.br/action/cli/3708/81957/14923414/14891902/171460
https://app9.agros.org.br/action/cli/3708/81957/14923414/14891902/171460
https://app9.agros.org.br/action/cli/3708/81957/14923414/14891902/171461
https://app9.agros.org.br/action/cli/3708/81957/14923414/14891902/171461


InvestPrev x inflação: confira como o plano protege os seus recursos!
Você trabalha, recebe o salário, utiliza parte do dinheiro para pagar as contas do dia a dia e
guarda uma parte para a reserva de emergência e a aposentadoria... Mas, se você “guardar
dinheiro embaixo do colchão”, quando for usá-lo no futuro, ele terá perdido valor, ou seja,
aquela quantia não comprará mais as mesmas coisas que comprava quando você a
guardou.

Isso acontece por causa da inflação, que é o aumento contínuo dos preços de produtos e
serviços ao longo do tempo, o que faz o dinheiro perde poder de compra. Veja um exemplo:

Imagine que você quer comprar uma bicicleta que hoje custa R$ 1.200,00. Para isso, decide
guardar R$ 100 por mês. Você guarda certinho: R$ 100 × 12 meses = R$ 1.200,00. Mas,
considerando a inflação, suponha que o preço da bicicleta aumente 10% ao ano. Isso
significa que, daqui a um ano, ela vai ficar mais cara.  O novo preço será:

R$ 1.200,00 × 10% = R$ 120,00 de aumento
R$ 1.200,00 + R$ 120,00 = R$ 1.320,00

Resultado: mesmo fazendo sua parte, depois de um ano faltará R$ 120,00 para comprar a
bicicleta.

Esse exemplo mostra que não basta guardar dinheiro: é importante investir de forma que o
seu dinheiro renda mais do que a inflação. Assim, você protege seu poder de compra e
evita que o aumento dos preços atrapalhe seus planos.

Um dos investimentos que tem como objetivo a proteção do dinheiro contra a inflação são os
planos previdenciários, como o InvestPrev.

No período de julho de 2008 (quando foi criado) até junho de 2025, o Plano InvestPrev
rendeu 435,69%,enquanto o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), que mede a
inflação, acumulou 159,89%. No mesmo período, quem deixou o dinheiro parado na
poupança no mesmo período teve um rendimento de 188,39%. Ou seja, o poder de compra
de quem investiu no InvestPrev mais do que dobrou!

Investindo no InvestPrev, você protege seu capital da inflação para aproveitar sua
aposentadoria e realizar seus sonhos!
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https://app9.agros.org.br/action/cli/3708/81957/14923414/14891902/171462
https://app9.agros.org.br/action/cli/3708/81957/14923414/14891902/171462
https://app9.agros.org.br/action/cli/3708/81957/14923414/14891902/171463
https://app9.agros.org.br/action/cli/3708/81957/14923414/14891902/171464
https://app9.agros.org.br/action/cli/3708/81957/14923414/14891902/171464
https://app9.agros.org.br/action/cli/3708/81957/14923414/14891902/171465
https://app9.agros.org.br/action/cli/3708/81957/14923414/14891902/171465
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